
INDICAÇÃO Nº 
617
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas, em caráter de urgência, para a implantação de Programa de Inclusão Digital Acessa São Paulo, a fim de atender a população indígena das Aldeias Krukutu e Morro da Saudade, dentre outras, na região do Distrito paulistano de Parelheiros.

JUSTIFICATIVA

Ninguém discorda que a educação é um dos fatores primordiais para a qualidade de vida da população, já que é por meio do aprendizado que a população adquire maior conhecimento, entendimento, profissionalismo e capacidade de atuação nas mais diversas áreas.

Nessa esteira, a inclusão digital se apresenta como mais uma ferramenta eficaz para o combate ao analfabetismo e a evasão escolar, na medida em que educar através da informática tem se revelado um método extremamente didático, especialmente para os menos favorecidos.

O Governo do Estado de São Paulo vem realizando um belíssimo trabalho nesta área de inclusão digital, colocando à disposição da população milhares de computadores através do Programa Acessa São Paulo. Segundo o ranking do Sistema de Avaliação de Rendimento Escolar do Estado de São Paulo – SARESP, a região em tela tem o índice mais baixo de médias em matérias essenciais, como matemática e língua portuguesa. A Escola Indígena Guarani Gwyra Pepó é a que ostenta a pior média de todas as escolas do Estado.

Além disso, os empregos existentes na região apresentam um alto índice de precariedade. Nesse sentido, a inclusão digital também atuaria em benefício daquelas pessoas, já que qualificaria a mão de obra existente, aperfeiçoando a qualidade do trabalho desempenhado ali. Afinal, a internet pode proporcionar um espaço para que os índios possam, permanentemente, divulgar os trabalhos artesanais e culturais de suas tribos.

Por estes motivos que propomos a presente indicação, tendo à certeza de estarmos contribuindo com a melhoria da qualidade de vida da população do município de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado André Soares - DEM
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